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O
 objetivo do presente artigo é enfocar o trabalho p recoce1, confrontando a 
leg islação  que o proíbe e que consagra a doutrina da proteção integral da 

criança e do adolescente, com  a realidade de sua existência, respaldada no 
im aginário socia l que o justifica  e o entende com o natural. Trata-se de um  pequeno  
esboço da problem ática, sem  a pretensão de tocar em  todas as suas nuanças. B usca-
se entender m elhor essa  questão p elos entraves que im põe ao enfrentam ento desse 
fenôm eno.

O com bate ao trabalho in fantil é um a das m etas prioritárias do Estado  
brasileiro. Trata-se de obrigação que se im põe, para que a proteção integral devida  
a toda criança e adolescente, prevista na C onstituição Federal de 1988, em  seu art. 
227. A  existência da exploração do trabalho de crianças e adolescentes constitui 
um a violência, um a negativa dos direitos que lhe são garantidos constitucionalm ente, 
direitos fundam entais, direitos hum anos.

D eve-se registrar, por outro lado, que o Brasil assum iu esse com prom isso  
perante a com unidade internacional, ao ratificar a C onvenção dos D ireitos da 
Criança da O N U 2, em  1990, e, m ais recentem ente, as C onvenções 138 e 182 da 
Organização Internacional do Trabalho. Tem sido reafirm ado p elo  atual governo, 
assim  com o fo i m eta do governo anterior, que instituiu o Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil -  Peti.

* P r o c u r a d o r a  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o . E s p e c ia l is ta  e m  P o l ít ic a  S o c ia l,  p e la  U nB , e  P ó s -G r a d u a n d a
e m  D ir e i to s  H u m a n o s ,  p e lo  U n iceu b .

1 A  re fe rê n c ia  a  t r a b a lh o  p re c o ce  é f e i ta  p a r a  se u l t r a p a s s a r  os l im ite s  d a  e x p re s s ã o  t r a b a lh o  in fan til,  
te n d o  e m  v is ta  q u e  a  le g is la ç ã o  b ra s i le ir a  se  re fe re  à  c r ia n ç a  e ao  ad o le sc e n te . A  e x p re ssã o  t ra b a lh o  
in fa n til  d e ix a  a  d ese ja r, p o r  p o s s ib il i ta r  c o n fu são  q u a n to  a o  seu  a lcan ce . C o n fo rm e  a  le g is laç ã o  b ra s i
le ira , o  t ra b a lh o  é v e d ad o  a n te s  d a  id ad e  de  16 anos, a lc an ç a n d o , p o r ta n to , o  ad o lescen te . M esm o  após 
e ssa  idade , e le  é p ro ib id o  a n tes  d os 18 anos, e m  se tra ta n d o  de  a tiv id ad es  in sa lu b re s , p e rig o sas , penosas  
e p re ju d ic ia is  a o  s eu  d esen v o lv im e n to  fís ico , p s íq u ic o , e m o c io n a l e m o ra l,  e, a in d a , do  t ra b a lh o  n o tu r 
no.

2 A  C o n v e n ç ã o  dos D ire ito s  d a  C r ia n ç a  d a  O N U  c o n c e itu a  c r ia n ç a  c o m o  to d a  p e ss o a  a té  os 18 anos  de 
id a d e ; de  ig u a l  fo rm a , a  C o n v e n ç ã o  182  d a  O IT , q u e  d isp õ e  so b re  a  e l im in a ç ã o  d a s  p io re s  fo rm a s  de 
t r a b a lh o  in fa n til .  O  d ire ito  b ra s ile iro ,  ao  c o n trá r io ,  se re fe re  à  c r ia n ç a  e ao  a d o le sc e n te ,  e m b o ra  isso 
n ã o  t e n h a  re p e rc u ss õ e s  n o  sen tid o  d e  se d iz e r  in a d e q u a d a  a  le g is la ç ã o  b ra s i le i r a  e m  r e la ç ã o  a  esses 
t r a ta d o s  in te rn a c io n a is . O  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e do  A d o le scen te , q u e  r e g u la m e n ta  o s is te m a  de  p ro te 
ç ã o  in te g ra l de  q u e  t r a ta  o  art. 2 2 7  d a  C F, u t i l iz a  o  te rm o  c r ia n ç a  p a ra  a  fa ix a  e tá r ia  de  0 a  12 an o s  e o 
te rm o  a d o le sc e n te  p a r a  a  f a ix a  de  12 a  18 an o s  -  is to , p a r a  f in s  d o  s eu  a te n d im e n to  p e lo  s is te m a  de  
p ro te ç ã o , e m  e sp ec ia l n o  q u e  se re fe re  à  p rá t ic a  de  a to s  in frac io n a is , n ã o  fa z en d o  d is tin ç ão  p a ra  fins  d a  
p ro te ç ã o  in te g ra l dev ida .
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Adem ais, a exem plo das Constituições anteriores, a Carta de 1988 estabeleceu  
com o idade lim ite para o trabalho 14 (quatorze) anos, aumentada para 16 (dezesseis) 
anos pela E m enda C onstitucional de 1998. D e se registrar que apenas a Carta 
P olítica de 1967, com  a Em enda C onstitucional de 1969, previu com o idade lim ite 
12 anos3.

E sses são m arcos legais que se ajustam  aos princípios que fundam entam  o 
Estado brasileiro, conform e a Carta P olítica  de 1988, que tem  com o objetivos: 
construir um a sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvim ento nacional; 
erradicar a pobreza e a m arginalização; reduzir as desigualdades sociais e regionais 
e prom over o bem  de todos, sem  preconceitos de origem , raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras form as de discrim inação (art. 3o, CF). N ão é dem ais ressaltar que 
esses objetivos são expressões do seu fundam ento m aior que é a dignidade da pessoa  
hum ana em  relação ao qual orbitam os dem ais fundam entos a que se refere o art. 1o 
da Carta M agna.

A  legislação brasileira, portanto, é clara e nos aponta os passos a serem  
dados para a efetivação da proteção integral devida. E, sem  dúvida, essa  efetivação  
representaria, também , im portante passo para a concretização de uma sociedade 
livre, justa e solidária, embora este seja um  lon go cam inho a percorrer. Sem  dúvida, 
a realidade está com  ela em  descom passo, m as não se pode ter outra meta. É  um  
desafio que está a ex ig ir ações objetivas, contínuas, n esse sentido, depois de se ter 
claro o seu significado. Para tanto, o princípio da dignidade da pessoa hum ana é 
um  balizador seguro.

A  proteção integral da criança e do adolescente v isa  à preservação do seu 
potencial com  o oferecim ento de condições para que o seu desenvolvim ento se faça  
de form a natural, equilibrada, contínua, de m odo que a vida adulta se estabeleça 
em  condições de p lena expressão de si. Volta-se à pessoa, à preservação da sua 
dignidade, m as tam bém  à sociedade e à preservação da qualidade de vida. D e se 
lembrar que a qualidade de vida de hoje é determ inante da qualidade de vida das 
gerações futuras.

3   A s C o n stitu içõ es  F ed e ra is  de  1 8 2 4  e 18 9 1 n a d a  d iz ia m  a  respeito , ap arec e n d o  d isp o sição  e spec ífica  n a  
C F  de  1 9 3 4  e segu in tes . D e  se r e g is tra r  q u e  o  D e cre to  n 0 1 7 .9 4 3 /1 9 2 7 , C ó d ig o  dos M enores , p ro ib ia  o 
t r a b a lh o  a n te s  dos 12 a n o s  (“ art. 101 . E  p ro ib id o  e m  to d o  o te r r i tó r io  d a  R e p ú b l ic a  o t r a b a lh o  dos 
m e n o re s  de  12 a n o s ” ). A  C F  de  1 9 3 4 , c o n fo rm e  art. 121 , d , t in h a  a  seg u in te  d isp o sição : “ P ro ib iç ã o  de 
t r a b a lh o  a  m e n o re s  de  14 an o s; de  t r a b a lh o  n o tu rn o  a  m e n o re s  de  16; e e m  in d ú s tr ia s  in sa lu b re s , a 
m e n o re s  de  18 an o s  e a  m u lh e re s ” . D isp o s iç ã o  id ê n tic a  se re p e t ia  n a  C F  de  1 9 3 7  (art. 137 , k). A  C F  de 
1 9 4 6  t ro u x e  p e q u e n a  a lte ra çã o , q u a n to  ao  t r a b a lh o  n o tu rn o ,  d isp o n d o  n o  a rt. 157 , in c iso  IX : “ P ro ib i
ç ã o  d e  t r a b a lh o  a  m e n o re s  de  q u a to rz e  an o s ; e m  in d ú s tr ia s  in s a lu b re s ,  a  m u lh e re s  e a  m e n o re s  de  
d e zo ito  a n o s ; e de  t r a b a lh o  n o tu rn o  a  m e n o re s  d e  d e zo ito  a n o s , r e s p e ita d a s  e m  q u a lq u e r  caso , as  c o n 
d içõ es  e s ta b e le c id a s  e m  le i e as  e x c e ç õ e s  a d m it id a s  p e lo  j u i z  c o m p e te n te ” . A  C F  d e  1 9 6 7  fo i u m  
re tro cesso , u m a  v e z  q u e  d im in u iu  o  l im ite  d a  id ad e  p a ra  o t ra b a lh o  p a ra  12 anos. D is p u n h a  a  respeito , 
n o s  s e g u in te s  te rm o s :  “ P ro ib iç ão  de  t ra b a lh o  a  m e n o re s  de  d o ze  a n o s  e de  t r a b a lh o  n o tu rn o  a  m e n o res  
de  d e zo ito  a n o s , e m  in d ú s tr ia s  in s a lu b re s  a  e stes  e à s  m u lh e re s ”  (a rt. 158 , X ).

A  E C  d e  1 9 6 9  m a n te v e  a  d isp o s iç ã o  e m  s eu  co n te ú d o , co n fo rm e  art. 165 , in c iso  X.
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Im portante m en cion ar que a C onvenção dos D ireitos da C riança e do 
A dolescen te4, reportando-se à D eclaração dos D ireitos da Criança, assinala que “a 
criança, em  virtude de sua falta de m aturidade física  e m ental, necessita de proteção 
e cuidados especiais, inclusive, a devida proteção legal, tanto antes quanto após 
seu  n ascim en to” . D iz , outrossim , que “a criança, para o p len o  e harm onioso  
desenvolvim ento de sua personalidade, deve crescer no seio da fam ília, em  um  
am biente de felicidade, amor e com preensão”, devendo “estar plenam ente preparada 
para um a vida independente na sociedade e deve ser educada de acordo com  os 
ideais proclam ados na Carta das N ações U nidas, especialm ente com  espírito de 
paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e solidariedade” .

Para tanto, destaca o papel prim ordial da fam ília, referindo-se a ela  com o 
“grupo fundam ental da sociedade e am biente natural para o crescim ento e o bem -
estar de todos os seus mem bros, em  particular, das crianças” . R essalta que, para 
cumprir esse papel a fam ília  “deve receber a proteção e assistência necessárias a 
fim  de poder assum ir plenam ente suas responsabilidades dentro da com unidade” .

Trata-se do preâm bulo da Convenção, no qual se declaram  as fontes e os 
princípios que a fundam entam  e que se referem, em  linhas gerais, à doutrina da 
proteção integral, cujo conteúdo, em  term os de direitos a serem  garantidos, de 
ações a serem  desenvolvidas, com o tam bém  de obrigações dos Estados partes, irá 
discrim inar ao lon go dos seus artigos.

D e se destacar que A ndréa R odrigues A m in 5 ressalta que a doutrina da 
proteção integral adotada pela C onvenção dos D ireitos da Criança da O N U  está 
fundada em  três pilares: 1 º  R econhecim ento da peculiar condição da criança e do 
adolescente com o pessoas em  desenvolvim ento; 2o R econhecim ento do seu direito 
à convivência fam iliar; 30 A  obrigação de os Estados partes assegurarem  os direitos 
nela, previstos na Convenção, com  absoluta prioridade.

E m  relação aos artigos que a C onvenção contém , im portante trazer à colação  
o art. 32, expresso quanto à proteção devida à criança e ao adolescente contra a 
exploração econôm ica e contra qualquer trabalho que lhe seja prejudicial. Sua 
redação:

“Art. 32.

I. O s E stad os partes recon h ecem  o d ireito  da crian ça de estar 
protegida contra a exploração econôm ica e contra o desem penho de qualquer 
trabalho que possa ser perigoso ou interferir em  sua educação, ou seja, nocivo  
para a sua saúde e para o seu desenvolvim ento físico , m ental, espiritual, 
m oral ou social.

4  C o n a n d a  (C o n s e lh o  N a c io n a l  d o s  D ire ito s  d a  C r ia n ç a  e d o  A d o le sc e n te ) . E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e do 
A do le scen te . 12 A nos. E d içã o  E sp ec ia l.  B ra s íl ia ,  M in is té r io  d a  J u s tiç a , 2 0 0 2 ,  p. 85 -8 6 .

5 A M IN , A n d ré a  R o d rig u e s .  E v o lu ç ã o  h is tó r ic a  do  d ire ito  d a  c r ia n ç a  e d o  a d o le sc e n te . In : M A C IE L , 
K á t ia  R e g in a  L o b o  A n d ra d e  (C o o rd .) .  C u r s o  d e  d ir e i to  d a  c r ia n ç a  e  d o  a d o le sc e n te .  A sp e c to s  t e ó r i 
cos  e p rá tico s . R io  de  Jan e iro : L u m e n  J u r is ,  2 0 0 6 . p. 14.
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2. O s Estados-partes adotarão m edidas legislativas, sociais e educa
cionais com  v istas a assegurar a aplicação do presente artigo. Com  tal 
propósito, e levando em  consideração as d isposições pertinentes de outros 
instrum entos internacionais, os Estados partes deverão, em  particular:

a) Estabelecer um a idade m ínim a ou idades m ínim as para a adm issão 
ao emprego;

b) E stab elecer regulam entação apropriada relativa  a horários e 
condições de em prego;

c) E stabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim  de 
assegurar o cum prim ento efetivo do presente artigo.”6

E sses são princíp ios incorporados ao ordenam ento jurídico brasileiro, com o  
demonstrado, em  que a prioridade absoluta nos fala da urgência de que essa proteção 
se efetive. O olhar sobre a criança de hoje é um  cham ado à ação agora, porque o 
seu futuro se faz neste presente com  a garantia de seus direitos, sob pena de ele 
estar sendo solapado, à m edida que a infância lhe é roubada.

N ão se tem  claro, no entanto, que o trabalho precoce retira da criança e do 
a d o le sc e n te  d ire ito s  b á s ic o s , a lém  de rep ercu tir  de form a d a n o sa  n o  seu  
desenvolvim ento físico , m ental, em ocional e psíquico. D e se ressaltar que a criança 
e o adolescente são pessoas em  desenvolvim ento, portanto, especiais, e, porque 
especiais, sujeitos da proteção integral, inserindo-se nessa proteção a im plem entação  
de p olíticas públicas que os afastem  do trabalho, para que direitos com o a educação, 
a saúde, a liberdade, o lazer, a convivência fam iliar, a dignidade e o respeito e, 
portanto, o d esenvolv im ento  saudável e p len o, não encontrem  entraves à sua 
efetivação.

A inda a respeito dessa proteção especial, são oportunas e esclarecedoras as 
palavras de M artha de Toledo M achado7:

“A  vida hum ana tem  d ign idade  em  si m esm a, seja ela  a m ais frágil, 
com o no m om en to  em  que o recém -n a scid o  resp ira, seja e la  a m ais 
exuberante, no ápice do potencial de criação intelectual, científica, artística 
ou política, daqueles indivíduos que m ais se destacam  no seio da com unidade 
e que tanto dão para eles próprios, quando para toda a humanidade.

M as, feita  tal ressalva, penso crucial destacar que não é ex c lu si
vam ente pela característica de o ser hum ano criança ou adolescente diferen
ciar-se de m odo intrínseco do adulto que ele m erece um  sistem a jurídico de 
pro teçã o  especial.

N ão é m eram ente a d iversidade  de condição -  m esm o recebida com o  
necessidade de dar v a lo r  ao p luralism o das d istintas m anifestações das

6 C o n an d a . O b . c it., p . 1 0 2 -1 0 3 .

7  M A C H A D O , M a r th a  d e  T o ledo . A  p r o te ç ã o  c o n s t i tu c io n a l  d e  c r ia n ç a s  e  a d o le sc e n te s  e  o s  d ire ito s  
h u m a n o s .  S ão  P au lo : M an o le , 2 0 0 3 . p . 118-119 .
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po tencia lidades do ser hum ano , com o in stru m en to  de v a lo ração  da  p len itude  
d a  d ig n id ad e  d a  h u m an id ad e  -  que ju s tif ic a  e au to riza  a  positivação  no 
o rdenam en to  ju r íd ic o  de u m  sis tem a de g a ran tia s  m ais ab ran g en te  e efetivo 
a um a p arce la  de seres h um anos (crianças e ado lescen tes), do que aquele  
conferido  a ou tros g rupos de ind iv íduos (adultos).

Fosse assim , e qualquer ser que se d iferenciasse do hom o m edio  estaria 
leg itim ado  a  receber u m  tra tam en to  do o rdenam en to  ju r íd ic o  que tu te lasse 
em  m aio r g rau  seus d ireitos ind iv iduais.

A  m e u  v er, c r ia n ç a s  e a d o le sc en te s  m e recem , e re c eb e ram , do 
o rdenam en to  b rasile iro  esse tra tam en to  m ais ab ran g en te  e efetivo porque, à  
sua  cond ição  de seres d iversos  dos adultos, som a-se a  m a io r vu lnerab ilidade  
deles em  re lação  aos seres h um anos adultos.

É  es ta  vu lnerab ilidade  que é a  noção d istin tiva  fundam en ta l, sob a 
ó tica do estabelecim ento  de um  sistem a especial de proteção, eis que d istingue 
crian ças e ado lescen tes de ou tros g rupos de seres h um anos s im plesm en te 
d iversos  d a  noção  do hom o m éd io .

É  ela, ou trossim , que au to riza  a  ap a ren te  q u eb ra  do p r in c íp io  da  
ig u a ld a d e: po rque são portado res de u m a  desigualdade ineren te , in trínseca , 
o o rd en am en to  con fere -lhes tra tam en to  m a is  ab ran g en te  com o fo rm a  de 
equ ilib rar a  desigua ldade de fa to  e a tin g ir  a  igua ldade ju r íd ic a  m a ter ia l e 
não  m eram en te  form al.

D e ou tro  lado, a  m a io r vu lnerab ilidade  de crian ças e ado lescen tes, 
quando  com parados aos adultos, é ou tro  tru ísm o: se a persona lidade  daqueles 
a in d a  está  incom pleta , se as po tencia lidades do ser hum ano  nas crianças 
a in d a  não  am adureceram  até seu  p a tam ar m ín im o  de desenvolv im ento , são 
e las m a is  fracas; tan to  p o rque não  podem  exercita r  co m pletam en te  suas 
p o ten c ia lid ad es e d ireitos, com o p o rque estão  em  condição  m enos favoráve l 
p a ra  defender  esses d ire ito s .”

O  tex to  ex p lic ita  a  responsab ilidade  de todos -  fam ília , sociedade e E stado  
-  de g a ra n tir  a  to d a  c rian ça  e ado lescen te  a  p ro teção  in teg ra l de que tra ta  o texto 
legal, e com  p rio rid ad e  absoluta , com o expresso  no  art. 227  m encionado . A  respeito , 
deve-se re ssa lta r  que essa responsab ilidade  é concom itan te , envolve a  todos e em  
todo  m om ento . E  o E stado , sem  dúvida, à  fa lta  de condições da fam ília  em  d a r essa 
p ro teção , deverá supri-la , ou  seja, a  fa lta  de condições d a  fam ília  ja m a is  será  causa 
de seu afastam en to  do cum prim en to  desse papel. Isso é im p o rtan te  frisar, em  razão  
de que n em  sem pre fo i esse o pensam en to  a in fo rm ar a ação, com o se v e rá  ad ian te . 
N esse  sen tido , o E sta tu to  da  C rian ça  e do A do lescen te  é c laro  q u ando  estatu i, 
v e rb is :

“A rt. 23. A  fa lta  ou a  ca rência  de recursos m a teria is  não  constitu i 
m otivo  su ficien te  p a ra  a p e rd a  ou  a suspensão  do p á trio  poder.

P arág rafo  ún ico . N ão  ex istindo  ou tro  m otivo que p o r si só au to rize  a 
decretação da m edida, a  criança ou o ado lescen te será  m an tido  em  sua fam ília
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de origem , a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em  programas oficiais 
de au xílio .”8

C om o antes m encionado, a nossa realidade está em  descom passo com  essas 
normas, considerando a existência de situações de exploração do trabalho da criança 
e do adolescente em  todos os Estados brasileiros, nas áreas rural e urbana. Eram, 
em  2004 , m ais de 5 .0 00 .000  (cinco m ilhões) de crianças e adolescentes com  idade 
entre 5 e 17 anos, grande parte envolvidos nas piores form as de trabalho.

É certo que para crianças e adolescentes com  idade inferior à lega l toda e 
qualquer form a de trabalho se qualifica com o pior form a, por trazer repercussões 
danosas a sua form ação em  todos os aspectos, devendo-se considerar, em  particular, 
o seu afastam ento da escola, da convivência fam iliar, do brincar9, do lazer. Todavia, 
na prática, há situações que se revelam  m ais danosas, pelas repercussões m uitas 
v ezes irreversíveis no seu desenvolvim ento.

Trata-se das piores form as de trabalho, a que se refere a C onvenção 182 da 
OIT, e que estão discrim inadas na Portaria t f  20 do M inistério do Trabalho e 
E m prego. E ssa , in fe lizm en te , é um a realidade freqüente quando se trata da 
exploração do trabalho de crianças e adolescentes. A lém  d isso, tem -se ainda a 
realidade de estarem  sujeitos a longas jornadas, cum pridas em  péssim as condições 
de trabalho, sem  rem uneração ou com  o recebim ento de baixa remuneração.

D e se ressaltar que a referência às péssim as condições de trabalho, ao não 
pagam ento de rem uneração e ao desrespeito aos direitos trabalhistas, não pressupõe 
que o pagam ento adequado e o respeito aos direitos decorrentes do trabalho afastam  
ou m inim izam  a situação. Objetiva-se, com  isso , mostrar a gravidade da situação 
em  que estão envolvidos, apresentando-se com o m ão-de-obra barata e alvos fáceis, 
porque dóceis e desconhecedores de seus direitos.

8 C o n an d a . O b. c it., p . 24.

9 S o n ia  M a r ia  B . A. P a re n te  e sc rev e  a  re sp e ito  n o  a r tig o  in ti tu lad o  “ A  c r ia ç ão  d a  e x te rn a lid ad e  do  m u n 
d o ” , p u b lic a d o  n a  R e v is ta  V iver  (M e n te  e C é re b ro ) ,  C o le ç ã o  M e m ó r ia  d a  P s ic a n á lis e ,  n. 5 , sob re  
D o n a ld  W o o d s  W in n ic o tt  (W in n ic o tt  -  O s  sen tidos  d a  re a lid a d e ) ,  p . 27 : “ [...] b r in c a r  é u m a  a tiv id a d e  
s o f is tic a d ís s im a  n a  c r ia ç ã o  d a  e x te rn a lid a d e  do  m u n d o  e c o n d iç ão  p a r a  o v iv e r  c ria tiv o ,  n o  q u a l  se 
d e se n v o lv e  o  pen sa r, co n h ec e r  e a p re n d e r  s ign ifica tivos . E  b r in c a n d o  q u e  se a p re n d e  a  t r a n s fo rm a r  e a 
u s a r  o b je to s  d o  m u n d o  p a r a  n e le  re a l iz a r -s e  e in s c re v e r  o s  p ró p r io s  g esto s , s em  p e rd e r  c o n ta to  c o m  a 
su b je t iv id ad e . P o r  m e io  d o  b r in c a r  p o d e m o s  m a n ip u la r  e c o lo r ir  fe n ô m e n o s  e x te rn o s  c o m  s ig n ificad o  
e sen tim en to  o n írico s , a lé m  de  p o d e rm o s  d o m in a r  a  a n g ú stia , c o n tro la r  idé ias  o u  im p u lso s  e, a ss im , da r 
e sc o a m e n to  a o  ó d io  e à  ag re ssã o . B r in c a r  e n v o lv e  u m a  a t i tu d e  p o s i t iv a  d ia n te  d a  v id a , P o r  m e io  do 
b r in c a r ,  p o d e m o s  fa z e r  c o isa s , n ã o  s im p le sm e n te  p e n s a r  o u  d e se ja r, p o is  b r in c a r  é fazer. O  b r in c a r  é 
u m a  e x p e r iê n c ia  q u e  e n v o lv e  o c o rp o , o s  o b je to s , u m  te m p o  e u m  e sp aço . E  c o m o  a  v id a : te m  in íc io , 
m e io  e fim . E n fim , b r in c a r  p e rm ite  d e se n v o lv e r  a  to le râ n c ia  à  f ru s tra ç ã o ,  c a n a l iz a r  a  a g re ss iv id a d e , 
in s c re v e r  o  g e s to  p e sso a l,  u s a r  o b je to s  d a  re a l id a d e  e x te rn a  q u e  são  t r a n s f ig u ra d o s ,  de  a c o rd o  c o m  a 
fa n ta s ia . A ss im , a p ro x im a  in te n ç ão  e g e sto  r e a l iz a n d o  u m  c as a m e n to  e n tre  o  q u e  é c o n ce b id o  s u b je t i
v a m e n te  (p e la  im a g in a ç ã o )  e o  q u e  é o b je tiv a m e n te  p e rc e b id o  n a  re a l id a d e  e x te rn a . A ss im  p o d e m o s  
d ia lo g a r  c o m  u m  m u n d o , q u e  ta n to  c r ia m o s  q u a n d o  d esco b rim o s; q u e  ex is te  e fu n c io n a  in d e p e n d en te 
m e n te , m a s  q u e  p e rm ite  a  p ró p r ia  re a l iz a ç ã o  p e sso a l.  B r in c a r  é, ta m b é m , a  b a se  d a  c a p a c id a d e  de 
d is c r im in a çã o  n e ce s sá r ia  a o  p ro c e sso  de  a p re n d iz a g e m  c r ia tiv o  q u e  e n v o lv e  a  a u to r ia  e a  a p ro p ria ç ã o  
c r ia tiv a  de  c o n h ec im e n to s” .
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Sem  dúvida, há tam bém  de se fazer diferença quando se está diante de 
situações em  que os pais aparecem  com o incentivadores do trabalho de seus filh os. 
D ev e-se  ter extrem o cuidado em  d izê-lo s exploradores, considerando-se a sua 
vulnerabilidade e o desconhecim ento dos seus direitos e das repercussões danosas 
à saúde de seus filh os. Se a naturalização do trabalho de crianças e adolescentes 
perm eia toda a sociedade, assim  com o o desconhecim ento dos seus efeitos na sua 
saúde, sem  dúvida estará m ais evidenciada nas fam ílias em  situação de pobreza. 

Valéria N epom uceno, discorrendo sobre a in fân cia10, escreve:

“A  infância é um a fase de extrem a im portância para a form ação de 
um  adulto saudável, tanto do ponto de vista b io lóg ico  quanto p sico lóg ico  e 
social. A  criança em  seus prim eiros anos precisa ser cercada de carinho e 
atenção, pois é nesta fase que com eça a se desenvolver sua personalidade, 
seus processos cogn itivos, e tem  in ício  a socialização. Tal qual um a planta 
que precisa ser regada e bem  cuidada nos prim eiros dias, para só posterior
m ente produzir frutos, a criança precisa de liberdade e proteção nos dias da 
in fân cia  para desenvolver suas potencialidades. D a í porque privar uma 
criança de sua infância, inserindo-a no m undo do trabalho, é negar-lhe o 
direito de criar o alicerce de uma futura vida adulta.

O U n icef relacionou os seguintes aspectos do desenvolvim ento da 
criança que podem  ser prejudicados pelo trabalho: desenvolvim ento físico; 
desenvolvim ento cognitivo; desenvolvim ento em ocional e desenvolvim ento  
social e moral. U m a das áreas onde a criança tam bém  é bastante prejudicada. 
segundo ainda o U nicef, é a educacional. M uitas vezes o trabalho lhe absorve 
tanto tem po que é im possível a freqüência à escola. Por outro lado, quando 
tem  tem po para ir à escola, está tão cansada que não consegue acom panhar 
as aulas de form a satisfatória. Crianças que são m altratadas no am biente de 
trabalho ficam  traum atizadas e m uitas vezes não conseguem  se concentrar 
nas atividades escolares.”

A  pobreza é, sem  dúvida, fator determ inante do trabalho infantil. Isto é 
particularm ente presente nos estados da região nordeste. N o  entanto, não é o único. 
Estão presentes no im aginário da sociedade brasileira várias justificativas que tornam  
natural o fenôm eno, o que contribui para a sua perm anência e, quiçá, para o seu 
crescim ento, à falta de políticas públicas que dêem  apoio à fam ília  dessas crianças 
e adolescentes.

M uito se tem  falado a respeito, m as toda a recente m obilização11 voltada à 
conscientização da sociedade não tem  sido suficiente para erradicar os m itos que

10 N E P O M U C E N O , V aléria . A s  r e la ç õ e s  c o m  o  m u n d o  do  t r a b a lh o  -  a d eu s , in fâ n c ia . S is te m a  d e  G a 
r a n tia  d e  D ir e ito s .  U m  C a m in h o  p a r a  a  P ro te ç ã o  In te g ra l,  C o le ç ã o  C a d e rn o s  C E N D H E C  (C e n tro  
D o m  H e ld e r  C â m a r a  de  E s tu d o s  e A ç ão  S o c ia l) , M ó d u lo  V I -  T em as  E m erg en te s , R ec ife , v. 8, p. 3 4 1 
3 5 4 , 1999.

11 E s s a  m o b il iz a ç ã o  se in te n s if ic o u  j á  n o s  a n o s  8 0 , p ro s se g u in d o  c o m  a  p ro m u lg a ç ã o  d a  C o n s ti tu iç ã o  
F e d e ra l d e  198 8  e do  E s ta tu to  d a  C r ia n ç a  e do  A d o le scen te  e m  1 9 9 0 , m a s  te v e  ce r ta m en te  in c rem en to

Rev. T S T , Brasília, vo l .  72 , n º  3 ,  se t/dez 2 0 0 6 111



D O U T R I N A

perm eiam  essa  realidade. E is alguns: o trabalho enobrece; é determ inante na  
form ação dos jovens, além  de afastá-los das ruas e da m arginalidade; na falta de 
condições de sobrevivência da fam ília , natural que suas crianças e adolescentes se 
voltem  ao trabalho para suprir sua subsistência.

Voltam -se, portanto, às crianças e aos adolescentes pobres e em  situação de 
risco. N ão são idéias que perm eiam  o im aginário da parcela carente da população, 
sem  opção, antes, são idéias que perm eiam  toda a sociedade, ainda que por diferentes 
m otivos, e estão a justificar a realidade de crianças e adolescentes no trabalho 
antes da idade legal.

N esse contexto, im portante trazer à colação o texto de M aria de Fátim a  
Pereira A lberto e A n ísio  José da S ilva Araújo sobre a problem ática do trabalho 
p recoce12:

“D ois fatores contribuem  para com preender (não culpabilizar) que a 
problem ática da criança e do adolescente trabalhadores se in icia  na fam ília  
que, consciente ou inconscientem ente, os empurra para trabalhar:

1º F atores m icroestru tu ra is  -  São fatores que se originam  na própria 
fam ília, destacando-se dois aspectos: a) a tradição do grupo social, geralm ente 
de origem  cam ponesa ou operária, que concebe o trabalho in fan til, no 
im aginário dos seus m em bros, com o um  elem ento form ador do indivíduo  
social; b) aquela fam ília  que não consegue m ais atender as necessidades 
m ateriais e subjetivas dos filh os, o que, por sua vez, acaba gerando conflitos 
que empurram as crianças e adolescentes para as ruas.

2º F atores m acroestru tu ra is  -  A  presença de m eninos e de m eninas 
nas ruas trabalhando está ligada a d iversos fatores de ordem  macroestrutural. 
São todos aqueles fatores socia is, p o líticos e econ ôm icos que forjam  a 
necessidade de a fam ília  enviar seus filh os ao m ercado de trabalho: a) as 
inovações tecnológicas e a flex ib ilização  do m ercado de trabalho, que gera  
desem prego estrutural; b) o acirramento das forças produtivas, que gera a 
concentração de renda; c) a transform ação e a precarização das relações e 
condições de trabalho; d) as políticas econôm icas recessivas, que geram  o 
fecham en to  de em presas e a desvalorização  dos salários; e) os fatores 
clim áticos (secas) e a m ecanização da lavoura, que expulsam  as fam ílias do 
cam po para as cidades. Todos esses fatores geram  pobreza, desem prego e/

m a io r  c o m  a  c r ia ç ã o  do  F ó ru m  N a c io n a l  de  P re v e n ç ã o  e E r ra d ic a ç ã o  do  T ra b a lh o  In fan ti l ,  e m  1994. 
S em  d ú v id a , s u a  c r ia ç ão  fo i u m  m a rc o  n a  lu ta  c o n tra  o  t r a b a lh o  in fan til. E  u m  esp a ç o  d e  a r tic u la ç ã o  e 
d iscu ssão  do  p ro b le m a  e d a s  fo rm as  m a is  e ficazes  d e  e n fre n ta m e n to , q u e  c o n ta  c o m  a  p a r t ic ip a ç ã o  de 
re p re sen ta n te s  de  v á r ia s  á re a s  do  g o verno , e m  e sp ec ia l d o  M in is té r io  d o  T rab a lh o  e E m p reg o , de  re p re 
sen tan te s  dos  tra b a lh a d o re s  e d os em p reg ad o re s , de  en tid ad es  d a  soc ied ad e  c iv il, a ss im  co m o  d o  M in is 
té r io  P ú b lico  do  T rab a lh o .

12 A L B E R T O , M a r ia  de  F á t im a  P e re ira ;  A R A Ú JO , A n ís io  J o sé  d a  S ilva. O  s ig n if ic a d o  do  tr a b a lh o  p re 
co ce  u rb a n o . In : A L B E R T O , M a r ia  de  F á t im a  P e re ira  (O rg .) . C r ia n ç a s  e  a d o le s c e n te s  q u e  tr a b a 
lh a m :  c en a s  de  u m a  re a l id a d e  n e g ad a . J o ã o  P essoa : U n iv e rs itá r ia /U F P B , 2 0 0 3 . p. 74 .
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ou salário insuficiente para o sustento da fam ília: os pais não conseguem  
m ais atender às necessidades m ateriais e subjetivas dos filh os, o que, por 
sua vez , acaba gerando conflitos que empurram as crianças e adolescentes 
para as ruas.”

Im portante destacar que todo esse im aginário naturalizador do trabalho 
precoce im porta, antes de m ais nada, em  d iscrim inação  da p arcela pobre da 
população, que se v ê penalizada por suas parcas condições de sobrevivência, quando 
deveria receber apoio do Estado para fazer frente à educação de suas crianças e, 
assim , cumprir o que lhe é próprio, proporcionando am biente para o crescim ento e 
o bem -estar de todos os seus m em bros. N esse  sentido, com o antes referido, a 
C onvenção da O N U , que destaca o papel prim ordial da fam ília  no contexto da 
proteção da criança, sobressaindo em  razão d isso a necessidade de que receba toda 
proteção e assistência.

E ssas são circunstâncias que m ostram  a com plexidade do trabalho infantil. 
Todavia, entender o fenôm eno da sua naturalização obriga a que se vá  além  delas 
para buscar na história suas raízes.

Por outro lado, em  que pese a instituição, pela C onstituição Federal de 1988. 
de um  novo paradigm a, o da proteção integral de toda criança e adolescente, vem os 
que a prática hoje ainda é perm eada pelo ideário subjacente do antigo paradigma, 
o da situação irregular, instaurado pelo C ódigo do M enor de 1927, m antido pelo 
C ódigo do M enor de 1979. O que isso  significa?

Significa, basicam ente, que a proteção integral não está se efetivando e que 
o sistem a de garantias de que trata o Estatuto da Criança e do A dolescente, à parte 
a realidade de que ainda em  construção, m uitas v ezes é orientado p elos antigos 
padrões. Por quê? Que padrões são esses? São perguntas a serem  feitas.

Para m elhor entender o contexto da situação irregular antes em  vigor, é 
preciso retomar a legislação que o legitim ava. M ais, é preciso ir além , e retomar o 
prim eiro “C ódigo dos M enores” prom ulgado e entender o contexto social em  que 
essa  prom ulgação ocorreu. A ntes, ainda, é im portante lembrar que, com o ressaltado  
por Irma R izzin i13, no Brasil, as crianças pobres sempre trabalharam. “Para seus 
donos, no caso das crianças escravas da C olônia e do Império; para os ‘capitalistas' 
do in ício  da industrialização, com o ocorreu com  as crianças órfãs, abandonadas ou  
desvalidas a partir do final do século XIX; para os grandes proprietários de terras 
com o bóias-frias; nas unidades dom ésticas de produção artesanal ou agrícola; nas 
casas de fam ília; e finalm ente nas ruas, para m anterem  a si e as suas fam ílias” .

M ais um a v ez  recorrendo a Irma R izz in i14, tem -se a descrição de um a  
realidade social v igente no im pério e no in ício  da República:

13 R IZ Z IN I ,  Irm a . P e q u e n o s  t ra b a lh a d o re s  d o  B rasil . In: D E L  P R IO R E , M a ry  (O rg .) . H is tó r ia  d a s  c r i
a n ç a s  n o  B r a s il .  S ão  P au lo : C o n te x to , 1 9 99 . p . 376 .

14 Id em , p. 3 7 6 -3 7 7 .
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“A  extinção da escravatura foi um  divisor de águas no que diz respeito 
ao debate sobre trabalho in fan til; m ultip licaram -se, a partir de então, 
in ic ia tiv a s  privadas e p ú b licas, d ir ig id a s ao preparo da crian ça e do 
adolescente para o trabalho, na indústria e na agricultura. O debate sobre a 
teoria  de que o trabalho seria  a so lu ção  para o ‘prob lem a do m enor  
abandonado e /o u  d e lin q ü en te’ com eçava, na m esm a ép oca, a ganhar  
visibilidade. A  experiência da escravidão havia dem onstrado que a criança 
e o jovem  trabalhador constituíam -se em  m ão-de-obra m ais dócil, m ais barata 
e com  m ais facilidade de adaptar-se ao trabalho.

N essa  perspectiva, m uitas crianças e joven s era recrutados nos asilos 
de caridade, algum as a partir dos cinco anos de idade, sob a alegação de 
propiciar-lhes uma ocupação considerada m ais útil, capaz de com bater a 
vagab u n d agem  e a cr im in alid ad e. T rabalhavam  12 horas por d ia em  
am bientes insalubres, sob rígida disciplina. D oenças, com o a tuberculose, 
faziam  m uitas vítim as, com o atesta M oncorvo F ilho em  1914: após exam inar 
88 m enores aprendizes de duas oficinas no estado do R io de Janeiro, verificou  
que 70%  deles estavam  tuberculosos. O m édico defendia a inspeção higiênica  
dos m enores nas coletividades, porque é aí que os tenros organism os, m al 
alim entados, exaustos por penosos e quase sem pre excessivos labores, num  
m eio confinado e no convívio de indivíduos portadores de tuberculose, tão 
facilm ente são contam inados.

Levantam entos estatísticos realizados pelo Departam ento Estadual 
de Trabalho de São Paulo, a partir de 1894, dem onstram  que a indústria 
têxtil fo i a que m ais recorreu ao trabalho de m enores e m ulheres no processo  
de industrialização do País. E m  1894, 25%  do operariado proveniente de 
quatro estabelecim entos têxteis da capital eram  com postos por m enores. 
E m  1912, de 9 .216 em pregados em  estabelecim entos têxteis na cidade de 
São Paulo, 371 tinham  m enos de 12 anos e 2 .564 tinham  de 12 a 16 anos. 
O s operários de 16 a 18 anos eram contabilizados com o adultos. D o número 
total de em pregados, 6 .6 7 9  eram  do sexo  fem in in o . E m  levantam ento  
realizado em  194 indústrias de São Paulo, em  1919, apurou-se que cerca de 
25%  da m ão-de-obra era com posta por operários m enores de 18 anos. D estes, 
m ais da m etade trabalhava na indústria têxtil.

A  a n á lise  de um a fáb rica  tê x til com  v ila  operária  situ ada em  
Pernam buco, entre os anos de 1930 e 1950, m ostra a im portância  do 
trabalhador infantil para a produção. Fam ílias do sertão eram  recrutadas 
por agentes para o trabalho na dita fábrica. C om o condição, as fam ílias  
deveriam  ter crianças e jovens, p ois o peso do aliciam ento recaía sobre estes. 
Era com um  as fam ílias levarem  crianças agregadas para ‘com pletar’ a cota 
e conseguir uma casa m elhor na vila . A  indústria v isava o trabalho das 
crianças e dos joven s, que depois de um  período de aprendizado obtinham  
uma ocupação definitiva. O s pais cam poneses eram  geralm ente em pregados 
em  serviços periféricos ao processo industrial com o, por exem plo, o cultivo
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de roças. Quando m embros da fam ília ficavam  doentes, procuravam substitui-
los por filh os de parentes ou conhecidos (os agregados), para não perderem  
a casa, já  que o seu tam anho dependia do núm ero de pessoas trabalhando na 
fábrica. Recorrendo a estratégias com o o pagam ento de baixos salários 
para forçar as fam ílias a utilizarem  o m áxim o de seus mem bros no trabalho 
-  e a prática de induzir/consentir na fa lsificação da idade das crianças, 
burlando a legislação da época que perm itia o trabalho som ente a partir dos 
12 anos, a fábrica facilitava a u tilização do trabalho infantil. A s condições 
de trabalho não diferiam  daquelas observadas no final do século XIX: má 
alim entação, am biente insalubre, autoritarism o nas relações de trabalho, 
longas jornadas (dois turnos de 12 horas cada) e alta incidência de doenças 
com o a tuberculose.

E sse sistem a p ossib ilitava  a form ação de um a força de trabalho  
adestrada desde cedo. O peso do aprendizado e do choque disciplinar era 
bem  m aior para a geração que vinha do cam po do que para aquela form ada 
dentro da fábrica.”

D esd e sem pre, e m esm o quando a le i prevê um a idade m ín im a para o 
trabalho, tem -se a realidade do trabalho de crianças e adolescentes antes dessa  
idade lim ite, advindos, principalm ente, dos segm entos m ais pobres da sociedade, e 
com  a con ivência desta.

Sem  a preocupação de resgatar toda a legislação do período sob enfoque e 
de discorrer sobre o m om ento histórico, buscam -se algum as referências para m elhor 
entender o contexto social de então, a com eçar pela L ei do Ventre Livre, de 18 de 
setembro de 1871. Esta, embora prevendo em  seu art. L  a condição de livres aos 
filh os da m ulher escrava nascidos no Im pério a partir daquela data, na verdade 
m antin ha essa  crian ça sob a guarda do senhor. Era um a liberdade lim itada, 
condicionada, considerando-se a subm issão da m ãe ao seu senhor, ficando a este a 
obrigação da criação da criança, com  indenização posterior pelo Estado ou, na 
falta desta, na obtenção de serviços deste até a idade de 21 anos com pletos. N esse  
sentido, o seu § 2 º, do teor seguinte, verbis:

“§ 2º O s ditos filh os m enores ficarão em  poder e sob a autoridade 
dos senhores de suas m ães, os quais terão obrigação de criá-los e tratá-los 
até a idade de oito anos com pletos. C hegando o filh o  da escrava a esta  
idade, o senhor da m ãe terá a opção, ou de receber do Estado a indenização  
de 600$000 , ou de utilizar-se dos serviços do menor, e lhe dará destino em  
conform idade da presente lei. A  indenização pecuniária acim a fixada será 
paga em  títulos de renda com  o juro anual de 65, os quais se considerarão 
extintos no fim  de trinta anos. A  declaração do senhor deverá ser feita dentro 
de trinta dias, a contar daquele em  que o m enor chegar à idade de oito anos 
e, se não a fizer então, ficará entendido que opta pelo arbítrio de utilizar-se 
dos serviços do m enor.”

E ssas d isposições são ilustrativas de um a realidade que irá se projetar ao 
futuro, na tutela pelo Estado das crianças e adolescentes pobres e da naturalização
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da u tilização do seu trabalho com o condição de sua sobrevivência. N esse  contexto, 
o art. 20 da Lei, que tem  a redação a seguir transcrita:

“Art. 20 O governo poderá entregar a associações por ele autorizadas 
os filh os das escravas, nascidos desde a data desta lei, que sejam  cedidos ou 
abandonados pelos senhores delas, ou tirados do poder destes em  virtude do 
art. 10, § 6o.” 15

R eferidas A ssociações, com o disposto no § P  do d ispositivo sob enfoque 
teriam  direito aos serviços gratuitos dos m enores até a idade de 21 anos com pletos 
e poderiam  alugar esses serviços, m as seriam  obrigadas a: criar e tratar os menores; 
constituir para cada um  deles um  pecúlio, consistente na quota que para este fim  
fosse reservada nos respectivos estatutos; procurar-lhes, findo o tem po de serviço, 
apropriada colocação. O Estado, no entanto, poderia mandar recolher essas crianças 
a estabelecim entos públicos, assum indo as obrigações im postas às A ssociações pelo  
§ 10 m encionado.

A  discussão em  torno da proteção da infância nos prim eiros anos da República 
contém  contradições. Com o observa Irene R izz in i16:

“A o fin a l do sécu lo X IX , um a outra criança ocupa um  lugar de 
destaque na história que tem  in ício  com  o advento da abolição da escravatura, 
seguido da Proclam ação da R epública -  um a criança descrita com o ‘um  
m agno problem a’ pela elite intelectual, política e filantrópica. A s três décadas 
seg u in tes con stitu irão  um  dos p eríodos m ais p rofícu os da h istória  da 
legislação brasileira para a infância. Produziu-se um  núm ero significativo  
de le is  na tentativa de regular a situação da infância, que passa a ser alvo de 
discursos inflam ados nas A ssem bléias das Câmaras Estaduais e do Congresso 
Federal.

A  tônica dos discursos era, à prim eira vista, de defesa incondicional 
da criança -  a ‘gên ese da sociedade’, afirm ava o Senador L opes Trovão 
(1902). N o  entanto, um a leitura atenta revela um a oscilação constante entre 
a defesa da criança e a defesa da sociedade contra essa  criança que se torna 
um a am eaça ‘à ordem  p ú b lica’, com o lem os em  praticam ente todos os 
decretos da época; ou então com o elem entos que, entre outros desclassificados 
da sociedade, ‘perturbam a ordem, a tranqüilidade e a segurança pública’ 
(Decreto t f  847, de 11 de outubro de 1890) (R izzini, 1993). O ‘problem a da 
crian ça’ adquire um a certa d im ensão política , consubstanciada no ideal 
republicano da época. R essaltava-se a urgência de intervenção do Estado, 
educando ou  corrigind o ‘os m en ores’ para que se transform assem  em

15 R e fe r id o  p a rá g ra fo  d isp õ e  so b re  a  c e s são  d o s  se rv iço s  do s  f i lh o s  d a s  e sc ra v a s  a n te s  do  p ra z o  do  § 1o 
tra n s c r i to ,  p o r  s e n te n ç a  d o  ju íz o  c r im in a l,  se re c o n h e c id o  q u e  o s  s en h o re s  d a s  m ã e s  o s  m a ltra ta m , 
in flig in d o -lh es  cas tigos  excessivos.

16 R IZ Z IN I ,  Irene . A  c r ia n ç a  e  a  le i n o  B r a s il .  R e v is ita n d o  a  h is tó r ia  (1 8 2 2 - 2 0 0 0 ) .  U n ice f-C esp i/U S U . 
R io  de  Jan e iro : E d i to ra  U n iv e rs i tá r ia  S a n ta  Ú rs u la ,  2 0 0 0 . p. 18-19 .

116 Rev. T S T , Brasília, vo l .  72 ,  n º  3 ,  se t/dez 2 0 0 6



D O U T R I N A

cidadãos úteis e produtivos para o país, assegurando a organização m oral 
da sociedade.”

O C ódigo dos M enores surge em  1926, após várias d iscussões na linha  
daquelas referidas no texto transcrito. E le é direcionado para “o menor, de um ou  
outro sexo, abandonado ou delinqüente, que tiver m enos de 18 anos de idade”, 
conform e art. 1o17. É  um a legislação de tutela, de controle, sobre essas pessoas. 
Interessante observar expressão contida no art. 68, que trata do m enor de 14 anos, 
autor ou cúm plice de crim e ou contravenção, no seu § 2º (que se repete no § 30), 
que é “o m enor abandonado, pervertido, ou em  p er ig o  de o se r”, a expressar a 
preocupação em  prevenir um a p ossível delinqüência, sem  que nada objetivo oriente 
essa  avaliação. Interessantes a respeito os com entários de Irene R izz in i18:

“A  leg islação  reflete um  profundo protecionism o e a intenção de 
total controle de sua população alvo. A o acrescentar à categorização de 
m enor abandonado ou pervertido, a frase ‘[...] ou em  perigo de o ser’, abria-
se à possibilidade de enquadrar qualquer um  no raio de ação de com petência  
da lei. A  intenção m ostrava-se ainda m ais óbvia no concernente aos m enores 
caracterizad os com o d elin q ü en tes. U m a sim p les su sp eita , um a certa  
desconfiança, o biótipo ou a vestim enta de um  jovem  poderiam  dar margem  
a que fosse apreendido.”

D e se observar, outrossim , que o decreto conceitua m enores abandonados, 
vadios e libertinos (art. 26, 28 e 29). Inclui entre os prim eiros aqueles cujos pais 
estejam  im possibilitados de cumprir os seus deveres; que se encontrem  em  estado 
habitual de vadiagem , m endicidade ou libertinagem ; excitados habitualm ente para 
a gatunice, m endicidade ou vadiagem . Entre os segundos, os que se m ostram  
refratários a receber instrução ou entregar-se a trabalho sério e útil. Entre os terceiros, 
aqueles que se entregam  à prostituição em  seu próprio dom icílio , ou v ivem  em  
casa de prostituta, ou freqüentam  casa de tolerância, para praticar atos obscenos. 
Com  relação ao trabalho, os arts. 101 a 125 tratam do tem a, devendo-se destacar a 
proibição do trabalho antes dos 12 anos (art. 101).

O bserve-se que, nesse contexto, natural que as fam ílias buscassem  orientar 
seus filh os para o trabalho ainda em  idade tenra, pensando-o com o alternativa para 
a m arginalidade a que poderiam  estar sujeitos, haja v ista  a previsão legal referida, 
pelo sim ples fato de estarem  nas ruas.

O bserve-se, por outro lado, que ao lon go da v igên cia  dos dois C ódigos do 
M enor, a tutela fo i a regra, não se perfazendo a form ação tão decantada. O 
rom pim ento da barreira da m iséria por alguns se caracteriza com o exceção  a 
confirm ar a regra da m anutenção na m esm a m iséria.

17 T ira d o  d o  s ite  do  S e n a d o  F e d e ra l,  w w w .sen a d o .g o v .b r , n o  l in k  le g is laç ã o , e m  1 6 .0 6 .2 0 0 6 . A  re d a çã o  
c o m p le ta  do  a rtig o  é a  segu in te : “ O  m enor, de  u m  o u  o u tro  sexo, a b a n d o n a d o  o u  d e lin q ü en te , q u e  t iv e r 
m e n o s  de  18 an n o s  de  id ad e , s e r á  su b m e t t id o  p e la  a u to r id a d e  c o m p e ten te  ás  m e d id a s  d e  a ss is te n c ia  e 
p ro te c ç ã o  c o n tid as  n e s te  C ó d ig o ” .

18 R IZ Z IN I ,  Irene . O b. c it., p. 30.
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Temos, assim , a defesa do trabalho não com o um  bem  e direito de todos, 
após cum prido o seu desenvolvim ento e adquirida a escolaridade básica e a form ação 
p rofission al adequada, m as com o alternativa razoável, natural, ainda que não  
cum pridas essas etapas, para crianças e adolescentes pobres. O trabalho com o a 
grande saída, a oportunidade de solução da problem ática da m iséria, da pobreza é 
idealizado, um a v ez  que se perde de v ista  as exigên cias que lhe são inerentes e as 
condições em  que é executado.

D estaque-se que a C onsolidação das L eis do Trabalho, expedida em  1943. 
traz d ispositivos -  arts. 405, § 2º e 406, II -  que se justificavam  no paradigm a 
anterior, não m ais no novo paradigma. E les são reveladores, na m edida em  que 
autorizam  o trabalho do adolescente em  atividades consideradas prejudiciais e que, 
portanto, lhe são vedadas, ainda que dentro da idade lim ite para o trabalho, desde 
que ele seja indispensável à sua própria subsistência e a de sua fam ília. Essas 
ju stif ica tiv a s  não m a is se su sten tam  d ian te da p roteção  in teg ra l garan tida  
constitucionalm ente.

Hoje, na perspectiva da proteção integral, a criança e o adolescente são 
su je itos de d ire ito s, ten d o  p riorid ad e porque p esso a s e sp e c ia is , porque em  
d esenvolv im ento . A  tutela do E stado, portanto, não m ais atende a esse  novo  
paradigm a, porque insuficiente e discrim inatória. Todavia, o Estado deve atender, 
em  conjunto com  a fam ília  e a sociedade, às suas necessidades, garantindo-lhes os 
seus direitos com  prioridade absoluta. À  falta de condições da fam ília  para cumprir 
essas necessidades, cabe ao Estado dar-lhe proteção e amparo, de form a a que 
cum pra o seu  papel, um a v ez  que a fam ília  con stitu i o espaço prim ordial de 
crescim ento e bem -estar.

C om o sujeitos de direitos, a criança e o adolescente pobres estão a exigir  
atenção especial, qualificada, para que adquiram as condições necessárias para se 
desenvolver com o qualquer outra criança ou adolescente. Todo o sistem a de garantia 
de direitos de que trata o Estatuto da Criança e do A dolescente está constituído  
para a proteção integral de toda e qualquer criança e adolescente, em  especial, 
daquelas em  situação de vulnerabilidade, de risco.

O enfoque do trabalho, a partir desse novo paradigm a, está a ex igir ações 
urgentes e diferenciadas, e deve ser feito , não em  sua form a idealizada, m as em  sua 
realidade. E  a realidade do trabalho p recoce tem -se  revelado cada v ez  m ais 
prejudicial ao p leno desenvolvim ento da criança e do adolescente. Publicação do 
M inistério do Trabalho e Em prego faz essa análise. A lguns trechos são transcritos 
abaixo19:

“Torna-se necessário pensar sobre os efeitos do trabalho em  um  ser 
em  desenvolvim ento de m aneira diferente da form a com o pensam os em  
relação aos adultos. Em bora a segurança seja m uito importante, ao analisar

19 B R A S IL . M in is té r io  do  T ra b a lh o  e E m p re g o . D e le g a c ia  R e g io n a l  do  T ra b a lh o  e m  S ã o  P a u lo , 
S u b d e le g a c ia  do  T ra b a lh o  e m  R ib e irã o  P re to . T ra b a lh o  p re c o ce , s a ú d e  e d e se n v o lv im e n to , p. 11.

118 Rev. T S T , Brasília, vo l .  72 ,  n º  3 ,  se t/dez 2 0 0 6



D O U T R I N A

a criança no trabalho não podem os nos ater à observação e listagem  de 
p ossíveis danos à saúde e ao desenvolvim ento físico  que ela  poderia sofrer 
pelo contato com  substâncias tóxicas, com  equipam entos e instrum entos 
projetados para adultos, pela perm anência em  posturas v ic iosas e por outros 
fatores de risco. É  preciso pensar tam bém  (e principalm ente) em  com o  
trabalhar, estar inserido precocem ente no m undo do trabalho, pode afetar a 
construção  de um  indivíduo que se quer saudável e produtivo.”

E, ainda20:

“Obrigado a atender às exigên cias do trabalho, exposto precocem ente 
a um  am biente extrem am ente castrador, o indivíduo em  desenvolvim ento  
pode construir um a auto-im agem  na qual predom ina seu desvalor. Passa a 
se ver com o errado, incapaz ou indigno. Suas v ivências na fam ília, na escola  
e em  outras esferas podem  confirm ar essa  auto-im agem  negativa.

O fato de trabalhar e ter de subm eter-se a essa  organização inibe 
seus anseios naturais de brincar e expressar seus desejos e interesses. Como 
o brincar desem penha na infância um  papel m uito m aior do que proporcionar 
prazer e diversão, fornecendo a oportunidade para que a criança reviva, 
entenda e assim ile os m ais diversos m odelos e conteúdos das relações afetivas 
e cogn itivas, pode ocorrer um  em pobrecim ento em  sua capacidade de 
expressão e de com preensão.”

R eferida publicação traz tam bém  a descrição dos riscos à saúde decorrentes 
da exposição precoce ao trabalho, com o a seguir21:

“Sistem a m uscoesquelético -  o carregamento de peso e a perm anência 
em  posturas viciosas provocam  deform ações, principalm ente nos ossos longos 
e coluna vertebral, prejudicando o crescim ento e levando ao aparecim ento  
de dores crônicas e doenças com o a cifose ju ven il de Sceeüerm ann e a coxa  
vara do adolescente. A liados à nutrição deficiente, os esforços excessivos  
tam bém  podem  prejudicar a form ação e o crescim ento da m usculatura, 
levan d o tam bém  a quadros de dor e a d oen ças em  fibras m uscu lares  
(tendinites, fasciites e outras);

Sistem a cardiorespiratório -  a freqüência respiratória (núm ero de 
inspirações/expirações por m inuto) na criança é m uito m aior que no adulto, 
portanto, a intoxicação por v ia  respiratória ocorre m ais rapidamente. Também  
a freqüência cardíaca é m aior na criança. D isso  decorre que, para um  m esm o  
esforço, crianças e joven s têm  um a necessidade de esforço do coração m uito 
m aior que os adultos;

P ele -  na criança, a cam ada protetora da pele queratínica ainda não 
está  su ficien tem en te d esenvolv ida . A ssim , o contato com  ferram entas,

2 0  Id e m , p . 15.

21 Id em , p. 2 4 -2 5 .
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superfícies ásperas, produtos cáusticos ou abrasivos, danifica-a m ais e com  
m aior facilidade. A s pequenas lesões tornam -se excelentes portas de entrada 
para in fecções por m icroorganism os. Também absorve com  m ais facilidade  
os produtos quím icos presentes no ambiente;

S istem a im u n o ló g ico  -  a im aturidade do sistem a im u n ológ ico , 
associada ao stress  e a deficiências nutricionais, reduz a capacidade de defesa 
do organism o ante as agressões externas, de natureza quím ica ou b iológica;

Sistem a digestivo -  o sistem a digestivo nos seres em  desenvolvim ento  
é preparado para a m áxim a absorção, pelas necessidades do crescim ento. 
E stim a-se que no adulto ocorra a absorção de cerca de 5%  do chum bo  
ingerido. N a criança, esse índice é de 50%;

Sistem a nervoso -  os jovens e o sexo fem inino têm  em  sua constituição  
m aior proporção de gorduras que os adultos do sexo m asculino. O sistem a  
nervoso, tanto o central (cérebro) quanto o periférico (nervos), é constituído  
de um  tecido gorduroso. A ssim , os produtos quím icos lip ossolúveis (que se 
d isso lv e m  em  g ord u ras), m u ito  co m u n s n o s a m b ien tes de trab alh o  
(hidrocarbonetos arom áticos e alifáticos, por exem plo), serão m ais absorvidos 
e causarão m aiores danos pela im aturidade daqueles tecidos.”

São assim  evidenciados os riscos à criança e ao adolescente em  decorrência  
do trabalho precoce que, no entanto, são desconhecidos ou desconsiderados, em  
especial, por todos os que ainda acreditam  ser o trabalho da criança e do adolescente 
alternativa v iável a suprir a necessidade de sobrevivência da fam ília.

Por outro lado, esses aspectos são tam bém  desconhecidos pela fam ília , que 
va lo r iza  o trabalho de seus filh o s, não apenas com o form a de ajudar na sua 
sobrevivência, m as com o fator positivo, de valoração da pessoa. Cynthia A. Sarti 
escreve a respeito22:

“M ais ainda do que em  outras cam adas sociais, para os pobres, o 
trabalho é a referência positiva de sua identidade social. São ‘trabalhadores’ 
e têm  na ‘d isposição de trabalhar’ o fundam ento de sua auto-afirm ação. 
Através do trabalho, m ostram  o que são, afirm am -se perante si e perante os 
outros, construindo em  torno de sua atividade laboral a noção de dignidade. 
O trabalho, m uito além  de ser o instrum ento essen cial da sobrevivência  
m aterial, constitui um  valor moral. A ssim , tendo com o pano de fundo esta 
id en tificação do trabalho com  o m undo da ordem  que o torna fonte de 
superioridade m oral -  identificação presente em  sua concepção do trabalho 
genericam ente falando, é que se valoriza na fam ília  tam bém  o trabalho dos 
filhos.

2 2  S A R T I, C y n th ia  A . A s  c r ia n ç a s ,  os jo v e n s  e o  tra b a lh o .  In : O  c o m p ro m is so  d a  s a ú d e  n o  c a m p o  do  
tr a b a lh o  in fa n to - ju v e n il  -  u m a  p ro p o s ta  de  a tu a ç ã o .  S ã o  P au lo : F a c u ld a d e  d e  S a ú d e  P ú b lic a  d a  U n i
v e rs id a d e  de  S ã o  P a u lo , 1 9 99 . p. 40 .
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C om o o trabalho do hom em  e da mulher, o trabalho dos filh os faz  
parte do com prom isso m oral entre as pessoas da fam ília. Tânia Dauster 
analisou este com prom isso com o parte de um  sistem a relacional de ajuda e 
troca dentro da fam ília: aos pais cabe o papel de dar casa e com ida, o que 
im plica retribuições por parte dos filhos. Seu trabalho ou sua a ju d a  são, 
assim , um a form a de retribuição.”

Tem -se, então, todo um  contexto a ser enfrentado para que se tenha de 
form a clara para todos, fam ília , sociedade, governo, a realidade viv id a  por essas 
crianças e jovens. O trabalho sim  enobrece, m as o trabalho na idade adequada, 
com  a form ação esco lar e p rofission a l adequadas, que dêem  p erspectivas de 
crescim ento e de alternativas no m ercado de trabalho, quando em  crise este. O 
trabalho sim  é um  referencial para a pessoa e deve ser valorizado seja qual for. 
Para tanto, os direitos decorrentes devem  ser respeitados.

Todavia, para a criança ele não se apresenta com o alternativa. Toda atividade 
da criança deve vo ltar-se ao brincar, ao lazer, à aq uisição de con h ecim ento, 
respeitada a sua idade, tendo com o apoio e referência a fam ília. Para o adolescente, 
o trabalho é perspectiva futura e, para tanto, deve obter todo o apoio para preparar-
se, não som ente para adquirir, pelo m enos, a escolaridade básica, que se encerra 
com  o térm ino do ensino m édio, e a form ação profissional que o oriente para o 
m ercado de trabalho, v isto  em  sua com plexidade, que envolve m utação e constante 
adaptação a novas tecnologias.

N ão é dem ais d izer que, embora se tenha dado ênfase ao trabalho com o  
form a de sobrevivência, o que envolve exploração por parte de terceiros, outras 
vezes, por parte da própria fam ília , não se deve perder de v ista  o trabalho executado  
por crianças e adolescentes em  suas casas que, m uitas vezes, ultrapassa a sim ples 
ajuda ou participação na distribuição de tarefas dentro de casa. Cuidar da casa, das 
crianças m enores, entre outras, são tarefas que assum em  sim  a característica de 
trabalho, com  todos os prejuízos decorrentes, com o com entados no presente. E 
deve ser com batido, orientando-se as fam ílias e lh es dando suporte para que suas 
crianças e joven s não substituam  os pais nas tarefas que lhe são inerentes. Todavia, 
essa  é um a questão que m erece um  enfoque m ais detalhado, com  a discrim inação  
de situações reais e suas causas, assim  com o alternativas de solução.

Tudo isso aponta para a criação de políticas públicas diferenciadas, voltadas 
à fam ília, às crianças e aos jovens. N essa  questão m uito ainda tem  que ser feito. A  
existência de programas com o, por exem plo, o Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil -  Peti, é sign ificativa e representa passos im portantes, m as é insuficiente  
para que se tenham  núm eros expressivos de redução do envolvim ento de crianças 
e adolescentes no trabalho precoce. M esm o a integração do Peti ao B olsa  Fam ília  
representa m aior canalização de recursos, com  a am pliação do núm ero de crianças 
e de fa m ílias até agora contem pladas. A  educação está  por dar respostas que 
efetivam ente atendam  às necessidades das crianças e dos adolescentes, em  especial, 
dos m ais vulnerabilizados. A  escola  de qualidade está na esfera da discussão, assim  
com o não se têm  indicativos concretos da im plantação da escola em  tem po integral.

Rev. T S T ,  Brasília,  vo l .  72 , n º  3 ,  se t/dez 2 0 0 6 121



D O U T R I N A

A  preparação dos joven s para o trabalho ainda se confunde com  a sua colocação no 
mercado de trabalho de form a precária.

E sses são alguns indicativos da problemática. Tem -se que aprofundar o estudo 
das causas da naturalização do trabalho para que as ações sejam  eficazes, para se 
quebrar com  padrões arraigados e, assim , abrir espaços para a consolidação do 
novo paradigm a da proteção integral da criança e do adolescente. C om o antes 
observado, o futuro se faz com  as ações do presente. E le só se realiza no presente, 
no agora.
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